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NOTA PREAMBULAR 

 

Numa perspetiva de complementaridade às respostas de intervenção social e 

comunitária, a Fundação COI tem procurado diversificar o seu âmbito de acção, optando 

pela criação de atividades que possam contribuir para a sua sustentabilidade financeira. 

 

Conciliando esse objetivo com o estatuído na sua Missão, procurou-se criar um espaço no 

qual se promovessem atividades de divulgação da riqueza cultural e patrimonial da 

região rural do concelho de Palmela e outras de natureza Lúdico-Pedagógica e de 

Educação Ambiental. 

 

A organização e funcionamento dos diversos sectores da Fundação COI são enquadrados 

por Regulamentos Internos aprovados pelo Conselho de Administração (Artigos 2º, 3º e 

4º dos Estatutos publicados no Diário da República n.º 101/96 III série de 30 de Abril).   

 

Nas relações humanas e na sociedade em geral, o bom entendimento entre os atores é 

fundamental, para que não se gerem conflitos nas interações do quotidiano, e para tal é 

fundamental estabelecer algumas regras que determinem as formas de condutas 

necessárias, entre quem presta o serviço e o cliente, para evitar equívocos e prevenir 

contendas, que por certo surgirão se tais regras não forem implementadas, aceites e 

compreendidas.  

 

Foram estas as motivações fundamentais que levaram à redação articulada deste 

conjunto de normas e/ou regras, que constituem o Regulamento Interno da “Quinta da 

Casa Caramela”. 
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MISSÃO, VISÃO E VALORES DA FUNDAÇÃO COI 

 

Missão da Fundação COI 

 

Contribuir para a promoção do Concelho de Palmela, particularmente da Freguesia de 

Pinhal Novo e sua população, através da concessão de bens e da prestação de serviços 

de apoio a crianças e a jovens, apoio à família, apoio à integração social e comunitária. 

 

Proteger os cidadãos na velhice e invalidez e em todas as situações de falta de meios de 

subsistência ou de capacidade para o trabalho, em parceria com outras entidades da 

Rede Social e serviços competentes, públicos ou privados. 

 

Tem ainda como objetivo a cooperação no âmbito nacional e internacional e a educação e 

a formação profissional dos cidadãos, no sentido de contribuir para combater os 

fenómenos que levam à exclusão e desproteção social. 

 

Visão da Fundação COI 

 

Criar estruturas sociais e de apoio ao cidadão, enquanto indivíduo, e às famílias, durante 

todo o seu ciclo de vida, desde o nascimento até ao período de envelhecimento. 

 

Combater os fatores de exclusão social e fomentar os valores de cidadania, contribuindo 

assim para uma sociedade mais justa, tanto a nível local, como nacional e internacional. 

 

Valores da Fundação COI 

 

 Solidariedade 

 Igualdade 

 Fraternidade 

 Liberdade 
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VISÃO DA “QUINTA CASA CARAMELA” 

A Quinta Pedagógica “Casa Caramela é um projeto através do qual se objetiva a criação 

de um espaço de ecoeducação e, simultaneamente, a divulgação da chamada “Cultura 

Caramela” através da recuperação de uma casa rural à traça original e reprodução do 

modo de vida da época, de forma a proporcionar às crianças e famílias do concelho de 

Palmela, em particular, e do distrito e país em geral, o contacto com a cultura, os hábitos 

e costumes locais. 

 

CARATERIZAÇÃO DA QUINTA PEDAGÓGICA “CASA CARAMELA” 

A Quinta pedagógica “Casa Caramela”, situada na zona rural da freguesia de Pinhal Novo, 

em plena região caramela, integra um espaço museológico, constituído por uma casa 

típica da região, recuperada à traça original e mobilada de forma a recriar o ambiente 

caraterístico de uma casa de família rural do final do século XIX, princípios do século XX. 

Toda a zona envolvente da “Quinta da Casa Caramela” procura recriar a economia de 

subsistência própria das famílias de então, estando contempladas a zona da adega, os 

alojamentos dos animais, a eira, a produção agrícola e pecuária tradicionalmente 

praticadas pelas famílias da região. 

Este espaço pretende dinamizar atividades de educação ambiental, estando 

contempladas atividades relacionadas com a utilização das energias renováveis, a 

compostagem (transformação de resíduos orgânicos em adubo natural), uma ETAR para 

transformação dos resíduos líquidos em água limpa e reutilizável para rega, a separação 

dos lixos sólidos em ecopontos e uma estação meteorológica simples. 

Para o desenvolvimento das atividades previstas e utilização deste espaço pela 

comunidade educativa do Concelho, foi celebrado um protocolo com a Câmara Municipal 

de Palmela, no âmbito do qual são promovidas visitas à Quinta das escolas do ensino 

básico do Concelho de Palmela. 

A “Casa Caramela” está classificada como núcleo museológico do Concelho. 

A Quinta conta ainda com um pavilhão multiusos onde se podem desenvolver atividades, 

ver exposições, realizar reuniões e seminários e festas infantis de aniversário.  
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1 - DESTINATÁRIOS 

a) Escolas do Concelho de Palmela; 

b) Escolas de outros Concelhos; 

c) População Sénior; 

d) Crianças, jovens e suas famílias. 

 

2 - ATIVIDADES 

a) Realizam-se na Quinta atividades de natureza cultural, atividades de educação 

ambiental e atividades lúdicas; 

b) As atividades desenvolvidas na “Quinta da Casa Caramela” estão à disposição do 

público para consulta, em www.fundacao-coi.pt e na secretaria da sede da 

Fundação, de modo a facilitar a preparação da visita; 

c) Os interessados deverão inscrever-se na sede da Fundação COI, em Pinhal Novo, 

mediante o preenchimento de uma Ficha de Inscrição e pagamento das atividades 

e serviços requisitados. 

 

3 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

A abertura ao público da “Quinta da Casa Caramela” é feita de acordo com os seguintes 

horários: 

a) Horário de Inverno (1 de Outubro a 31 de Maio): das 9h30m às 17h00m; 

     b) Horário de Verão (1 de Junho a 30 de Setembro): das 9h30m às 19h00m; 

    c) Ao fim de semana poderá funcionar mediante reserva prévia, para um mínimo    

de 10 visitantes. 

 

4 - REGIME DE ENTRADAS 

As entradas e atividades da “Quinta da Casa Caramela” ficam sujeitas a reserva prévia, 

cujo valor é determinado anualmente, de acordo com a tabela de preços, anexa ao 

presente regulamento. 

 

5 – ISENÇÕES 

        5.1. SERÁ CONCEDIDA ENTRADA GRATUITA IMEDIATA, NAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

a) Crianças até 2 anos de idade; 
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b) Escolas do concelho de Palmela. 

         c) Um adulto acompanhante grátis por cada grupo de 10 alunos, com idades até 

aos 15 anos; 

         d) Um adulto acompanhante grátis por cada grupo de 15 alunos, com idades iguais 

ou superiores a 16 anos. 

 

5.2 . SERÁ CONCEDIDA UMA REDUÇÃO NO PREÇO DO BILHETE INDIVIDUAL, NAS SEGUINTES 

SITUAÇÕES: 

a) Pessoa portadora de Cartão Jovem; 

b) Cartão de Estudante; 

c) Seniores (+ 65 anos); 

d) Trabalhadores da Fundação COI. 

 

5.3. Poderão ser estabelecidos protocolos ou acordos com instituições, associações e 

entidades de diversa índole com vista à isenção ou redução do preço de entrada para 

visita à “Quinta da Casa Caramela” ou isenção para visita apenas a uma das exposições 

temporárias patentes no Núcleo Museológico da Quinta Pedagógica “Casa Caramela”.  

 

6 - INSCRIÇÃO 

Todas as atividades realizadas na Quinta Pedagógica “Casa Caramela” estão sujeitas a 

marcação prévia.  

Marcação de visita 

a) A marcação de visita é feita através do preenchimento da Ficha de Inscrição, 

fornecida no Gabinete de Apoio Geral da sede da Fundação COI ou disponível  

em www.fundacao@fundacao-coi.pt;  

b) As marcações deverão ser feitas com o mínimo de um mês de 

antecedência da data pretendida;  

c) A Ficha de Inscrição deve ser preenchida e entregue no Gabinete de Apoio 

Geral da Sede da Fundação COI, via presencial, e-mail ou fax. No acto de 

reserva haverá lugar ao pagamento de 40% do valor da atividade pretendida; 

d) O restante pagamento deverá ser efetuado antes da realização da atividade.  

 

 7 - CONFIRMAÇÃO DE MARCAÇÃO  

A visita só fica efetivamente marcada mediante confirmação de disponibilidade pelos 

nossos Serviços e após a receção de um sinal de 50% do valor da atividade 

requisitada.  
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8 - DESMARCAÇÃO DE VISITA / DESISTÊNCIAS 

a) A desmarcação da visita é feita através do preenchimento da Ficha de 

Desmarcação/Desistência “Quinta da Casa Caramela”, disponível no Gabinete 

de Apoio Geral da sede da Fundação ou em www.fundacao-coi.pt;  

b) A desmarcação deve ser feita até uma semana de antecedência da data da 

visita. Esta ficha deve ser preenchida e entregue por via presencial no 

Gabinete de Apoio Geral da sede da Fundação COI, via e-mail ou Fax;  

c) Em caso de desistência, não atempada, não haverá lugar ao reembolso dos 

40% relativos à sinalização da atividade; 

d) Em caso de falta de comparência no dia da visita a Quinta Pedagógica “Casa 

Caramela” e na falta de preenchimento da Ficha de Desmarcação/Desistência 

Quinta Pedagógica da “Casa Caramela”, não haverá lugar a qualquer espécie 

de reembolso dos valores previamente pagos.  

 

9 - ESCOLAS 

           9.1 . MARCAÇÃO PARA ESCOLAS DO CONCELHO DE PALMELA 

As marcações de visitas por parte das escolas do concelho de Palmela são feitas na 

Câmara Municipal de Palmela, Divisão de Património Cultural/Museu Municipal — 

Serviço Educativo. A Câmara Municipal de Palmela agenda as visitas à Quinta 

Pedagógica “Casa Caramela” com as escolas e depois comunica à Fundação 

COI/Quinta Pedagógica “Casa Caramela” a disponibilidade da Quinta Pedagógica 

para a(s) data(s) pretendida(s).  

Após confirmação da disponibilidade por parte da Fundação COI, a Câmara 

confirmará com as escolas a realização da visita.  

 

 

            9.2 . MARCAÇÃO PARA ESCOLAS FORA DO CONCELHO DE PALMELA 

A marcação da visita para as escolas que não são do concelho de Palmela é feita 

através do preenchimento da Ficha de Inscrição, fornecida no Gabinete de Apoio 

Geral da sede da Fundação COI ou disponível em www.fundacao-coi.pt, com a data 

pretendida.  

a) Esta Ficha deve ser preenchida e entregue por via presencial no Gabinete de 

Apoio Geral da sede da Fundação COI ou enviada por e-mail ou fax; 

b) Esta marcação deve ser feita com um mês de antecedência; 

c) A reserva apenas se considera efetivada após confirmação da disponibilidade 
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por parte dos serviços da Fundação e após o pagamento de 40% do valor da 

atividade pretendida; 

d) O restante pagamento deverá ser efetuado nos termos do ponto nº 6 do 

presente Regulamento. 

e) Para os casos de desistência ou falta de comparência na data da atividade, 

aplica-se o disposto no ponto nº 8 do presente regulamento. 

 

 

      10 - DURAÇÃO DA VISITA/ATIVIDADES 

a) A visita à Quinta terá a duração aproximada de 3 horas;  

b) Festas de anos terão a duração de 2 horas;  

c) As horas extra deverão ser especificadas no ato da inscrição e requisitadas na 

respetiva Ficha. 

 

 

     11 - DIREITOS DOS VISITANTES E UTILIZADORES DA “QUINTA DA CASA CARAMELA” 

a) Os visitantes têm o direito de usufruir de todos os serviços e atividades 

disponibilizados pela Quinta Pedagógica “Casa Caramela” e requisitados no ato da 

inscrição; 

b) É direito dos visitantes apresentarem sugestões, criticas construtivas e/ou 

reclamações, com vista a uma melhoria dos serviços prestados. 

 

12 - DEVERES DOS VISITANTES E UTILIZADORES DA “QUINTA DA CASA CARAMELA” 

a) Os visitantes e utilizadores deverão fazer bom uso das instalações e dos equipa 

mentos colocados à sua disposição; 

b) Deverão acatar e respeitar as indicações que lhes sejam transmitidas pelos 

técnicos e colaboradores da “Quinta da Casa Caramela”; 

c) Os visitantes devem ser responsáveis pelos bens materiais que trouxerem para 

a “Quinta da Casa Caramela”. A Fundação COI não se responsabiliza por 

quaisquer perdas ou danos nos objetos pessoais dos visitantes. Recomenda-se 

que os visitantes não tragam para a visita objetos de valor;  

d) Os visitantes serão responsáveis por quaisquer danos ao património da Quinta. 

13 - DIREITOS DOS COLABORADORES  

a) Os Colaboradores têm o direito a usufruir de boas condições de trabalho, quer 

do ponto de vista físico quer psicológico; 



F u n d a ç ã o  C O I  

 

 

 
 

Regulamento Interno 
Quinta Pedagógica “Casa Caramela”                                                                                                      10 

F
C

O
I
/

A
S

E
F
/

Q
P

/
M

0
1

/
1

1
 -

 R
e
g

u
la

m
e
n

to
 i

n
te

r
n

o
 R

0
0

  
0

9
/

0
9

/
1

1
 

 

b) Têm direito a aceder a formação adequada tendo por objetivo melhorar a 

qualidade dos serviços; 

c) Têm direito a ser tratados com urbanidade, tanto pela hierarquia, como por 

colegas de trabalho e visitantes. 

 

14 - DEVERES DOS COLABORADORES  

a) Respeitar e tratar com urbanidade os clientes, colegas e hierarquias; 

b) Comparecer no serviço com assiduidade e pontualidade, realizando o trabalho 

com zelo e diligência; 

c) Dar conhecimento ao superior hierárquico de qualquer anomalia, apresentando 

criticas e sugestões; 

d) Usar convenientemente os bens que lhe são facultados e evitar o desperdício. Não 

devem utilizar direta e indiretamente quaisquer bens da Fundação COI em 

proveito próprio/pessoal, nem permitir que qualquer outra pessoa deles se 

aproveite à margem da sua utilização institucional. 

 

15 - ALIMENTAÇÃO 

a) Os visitantes podem solicitar lanche, no caso de grupos compostos por mais de 10 

pessoas;  

b) O serviço de lanche terá um custo para os visitantes, sendo este adicionado ao 

custo do bilhete de entrada, tal como figura no preçário em anexo; 

c) Não é permitido trazer alimentos do exterior para comer na Quinta. 

 

16 - ALUGUER DO PAVILHÃO MULTIUSOS 

O Pavilhão Multiusos é um espaço amplo de 200 m2, com todas as condições para a 

realização de festas de aniversário, seminários, reuniões, conferências, exposições e 

festas de aniversário. 

 

17 - REUNIÕES, SEMINÁRIOS E CONFERÊNCIAS 

O aluguer do Pavilhão Multiusos para a realização de reuniões, conferências, 

seminários e exposições é feito através do preenchimento de Ficha de Inscrição. A 

Ficha é fornecida no Gabinete de Apoio Geral da sede da Fundação COI e/ou no site, 
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esta marcação deve ser feita com um mês de antecedência da data pretendida. 

Esta Ficha deve ser preenchida e entregue por via presencial no Gabinete de Apoio 

Geral da sede da Fundação COI, via e-mail ou Fax. A atividade só fica oficialmente 

marcada mediante confirmação dos nossos serviços, através de e-mail ou fax. Devem 

ainda ser observados os procedimentos previstos no ponto 9.1, 9.2 e 9.3 do presente 

regulamento. 

  

O preço do aluguer do Pavilhão Multiusos compreende o espaço, cadeiras e mesas. 

Outros serviços deverão ser contratados à parte. 

18 - FESTAS DE ANIVERSÁRIO 

a) A marcação para a realização de Festas de Aniversário é feita através dos 

procedimentos previstos nos pontos 9.1. e 9.2.; 

b) Para as Festas de Aniversário o cliente tem à sua disposição dois menus, entre 

os quais poderá escolher de acordo com o seu interesse; 

c) Para cada menu é ainda possível selecionar um Pack de atividades a 

desenvolver durante a realização da Festa de Aniversário;  

d) As Festas de aniversário são agendadas para um mínimo de 15 crianças e um 

máximo de 40. A duração das Festas de Aniversário é de 2 horas. Sempre que 

esse tempo for excedido será acrescido o valor da hora extra; 

e) Os menus incluem a entrada de 4 adultos (em linha reta de parentesco). A 

entrada de cada adulto extra terá um custo de 4€. Esta entrada inclui visita à 

Quinta Pedagógica e um café. 

 

19 - RESTRIÇÕES GERAIS  

a) Não é permitida a entrada a animais domésticos dentro do recinto da Quinta 

Pedagógica “Casa Caramela”  

b) Não é permitido alimentar os animais da Quinta Pedagógica sem autorização dos 

técnicos ou colaboradores; 

c) Não é permitida a circulação de bicicletas ou qualquer outro veículo motorizado ou 

não; 

d) Não é permitida a realização de jogos com bola ou qualquer outra atividade 

recreativa, que coloque em causa a segurança e tranquilidade dos animais e/ou 

visitantes da Quinta Pedagógica “Casa Caramela”; 

e) Não é permitida a circulação dos visitantes, pelos espaços de acesso restrito 

(cozinha, ateliers, horta, pomar, bosque, museu) sem o acompanhamento de um 

técnico; 
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f) É expressamente proibido danificar o património da Quinta Pedagógica “Casa 

Caramela”, quer este seja natural, material ou cultural, sob pena do responsável 

pelo dano ser devidamente identificado e sujeito ao pagamento de restauro ou de 

custos de reparação; 

g) Não é permitido fumar no espaço da Quinta; 

h) Não é permitido deitar lixo para o chão; deve ser colocado no recipiente 

apropriado. 

 

20 - SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

Em situações de emergência, consoante a sua especificidade serão contatadas as 

seguintes entidades: 

 INEM (112) — Situações de saúde urgentes; 

 Bombeiros (21 238 84 40) - Incêndio, inundações, situações de saúde urgentes; 

 GNR (212 389 310) - Situações de ordem pública. 

  

Qualquer ocorrência de emergência dever ser registada e comunicada superiormente.  

 

21 - SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 

a) Os clientes poderão apresentar sugestões, opiniões que serão sempre levadas em 

linha de conta, desde que construtivas. 

b) Disponibiliza-se uma caixa de sugestões onde o cliente poderá colocar as suas 

sugestões e/ou propostas de melhoria. 

c) As reclamações que os clientes entendam como necessárias, deverão ser dirigidas 

por escrito ao Conselho de Administração. 

d) A Fundação COI disponibiliza aos seus clientes um livro de reclamações, de acordo 

com o Decreto-Lei nº 156/2005. 

 

22 - TRATAMENTO DE SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 

a) Quando surge uma sugestão e/ou reclamação, esta é tratada pelo técnico 

responsável que elabora um relatório com a análise da situação, e encaminha para o 
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Conselho de Administração da Fundação COI juntamente com uma proposta de 

atuação; 

b) Haverá posteriormente lugar a uma comunicação ao(s) reclamante(s) sobre o 

resultado da sua sugestão e/ou reclamação no prazo de 15 dias. 

 

23 – CONSULTA DO REGULAMENTO 

O presente Regulamento Interno estará disponível para consulta, no local e ainda em 

www.fundacao-coi.pt; 

 

 

 

 
 Para aprovação do Conselho de Administração. 
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ANEXOS  
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PREÇOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Quinta Pedagógica  

“Casa Caramela” 
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 VISITAS À QUINTA Preço €  

 Bilhete Individual 7 € por pessoa  

 Criança até 2 anos Grátis  

 Dos 3 anos aos 12 anos 5,50 € por criança  

 Cartão Jovem/Cartão Estudante 6 € por pessoa  

 Família (2 adultos + 2 crianças) 15 €  

 + 65 anos 6 € por pessoa  

 Colaboradores da Fundação COI 6 € por pessoa  

    

 Escolas Preço €  

 Creche e Pré-escolar 5 € por criança  

 1º, 2°, 3º Ciclos e Secundário 5,50 € por criança  

 Escolas do Concelho de Palmela Grátis  

    

 Observações:  

1. No caso de solicitar Lanche*, será acrescido o valor de 2 € ao preço do bilhete 

de entrada.  

2. Tem que se solicitar o lanche no acto da inscrição. 

3. Por cada grupo de 10 crianças ate aos 15 anos, um adulto/acompanhante  

grátis.  

4. Por cada grupo de 15 crianças a partir dos 16 anos, um adulto/  

acompanhante grátis.  

 Lanche: Pão com fiambre, queijo ou Chourição + Sumo + fruta da Quinta  
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 Aluguer do pavilhão Preço €  

 Reuniões  

Seminários  

Conferências 

 

145 €/dia 

 

 Equipamento Audiovisual 50 €/dia  

    

    

 Festas de Aniversário  

 

Hora Extra 

De acordo com os 

menus disponíveis 

em anexo 

50 € 

Mínimo de 15 e 

máximo de 40 

crianças 

2 horas 

Preços de acordo com 

os menus 

selecionados 
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